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INFORMAÇÕES GERAIS_____________________________________________________ 
 

O visto tipo Missione é aplicado aos funcionários públicos ou de organizações internacionais enviados à 

Itália no cumprimento de suas funções, bem como aos funcionários da iniciativa privada, cuja atividade 

ou propósito da estadia seja de utilidade pública para as relações entre a Itália e seu país de origem. 

Somente após a confirmação do recebimento da correspondenbte Nota Verbal, o requerente visto 

poderá se apresentar pessoalmente nesta Chancelaria Consular em Brasilia, que ocorrerá de forma 

presencial mediante agendamento via e-mail.   

O visto aos familiares do requerente é aplicável somente se presentes também na Nota Verbal, e os 

requisitos são os mesmos. 

Em caso de dúvida no preenchimento do formulário, deixar o item em branco. 

 
DOCUMENTAÇÃO__________________________________________________________ 
 

      Formulário de pedido de visto preenchido em caixa alta pelo requerente;       

      Passaporte válido pelo menos para os três meses seguintes à data de duração do visto; 

      Cópia simples da Carteira de Identidade (não válida a CNH) ou cópia do RNE/RNM (se estrangeiro); 

      Uma foto 3,5x4 cm (padrão ICAO): recente, colorida, com o fundo branco e sem data; 

      Cópia da passagem aérea: 

 ida e volta para estadias de até um ano; somente ida para estadias superiores a um ano; 

Cópia simples do 1 (um) comprovante de residência recente (no máximo 3 meses) do DF, GO, TO, 

AM, RR, AP, PA ou Suriname, em nome do requerente, dentre os seguintes: 

 Conta de eletricidade; gás; água; telefone fixo (não válido celular); internet residencial; TV a 

cabo; Taxas universitárias; Aposentadoria; Declaração de imposto de renda; Declaração do 

empregador (em papel timbrado, com assinatura autenticada em cartório e com apostila de 

Haia); Declaração do síndico/administrador do condomínio (em papel timbrado, com assinatura 

autenticada em cartório e com apostila de Haia); 

 O cônjuge que não possuir um comprovante de endereço no próprio nome poderá apresentar 

uns dos comprovantes acima referidos em nome do outro cônjuge + certidão de casamento 

emitida recentemente (no máximo 3 meses) + documento de identidade do outro cônjuge; 

 O filho maior de idade convivente com os pais que não possuir um comprovante no próprio 

nome poderá apresentar uns dos comprovantes acima referidos em nome dos pais + uma 

declaração dos pais (modelo padrão de declaração de residência: nome completo e endereço de 

residência do filho) com assinatura autenticada em cartório e com apostila de Haia. 

      Nota Verbal do Itamaraty ou Nota de outra Nota Verbale da autoridade internacional competente; 

 Apólice de seguro saúde internacional aceita no território Schengen: cuja duração não poderá ser 

inferior a 2 semanas. No caso em que a missão tenha uma duração inferior, é suficiente que o 

ápolice de seguro de saúde cubra o período da estadia em território italiano; 

      Documento comprovativo de acomodação na Itália com o endereço completo entre: 

https://www.icao.int/Security/mrtd/Downloads/Technical%20Reports/Annex_A-Photograph_Guidelines.pdf


                                                                                                                

 reserva de hotel ou Airbnb (mínimo 15 dias); acomodação compartilhada;  aluguel com contrato 

registrado na Itália;  

 (se hospedado por um particular) deverá apresentar declaração de hospedagem preenchida e 

assinada por quem hospeda, juntamente com uma cópia do documento de identidade italiano, 

que conste de assinatura. Caso o declarante for cidadão estrangeiro com residência fixa na Itália, 

a declaração deverá ser em original e com assinatura autenticada no Comune de residência, 

juntamente com uma cópia do respectivo Permesso di Soggiorno. 

      Cópia simples da certidão de quitação eleitoral (não aplicável a extrangeiros), com domicílio eleitoral 

no DF, GO, TO, AM, RR, AP, PA ou Suriname; 

        Pagamento da taxa no ato do pedido de visto no dia do agendamento: 

 valor do visto de missão 116 € exclusivamente cartão de débito, valor em reais conforme 

TABELA DE EMOLUMENTOS CONSULARES 

 

MUITO IMPORTANTE _______________________________________________________ 
 

Caso a Missão seja para o cumprimento de estágio em uma Organização Internacional, além da 

documentação acima-mencionada, também deverá apresentar: 

 

      Contrato de atribuição do estágio (Internship Assignment Agreement): 

 deve constar a apólice de seguro saúde internacional (Medical Insurance) nos anexos. 

 caso não seja concedido um seguro saúde internacional, poderá ser apresentado o IB2-CDAM 

(Certificado de Direito à Assistência Médica – Acordo Brasil Itália); 

http://vistoperitalia.esteri.it/Moduli/it%5CDICHIARAZIONEALLOGGIOGARANZIA.PDF
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://ambbrasilia.esteri.it/pt/servizi-consolari-e-visti/servizi-per-il-cittadino-italiano/emolumentos-consulares
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-certificado-de-direito-a-assistencia-medica

